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Município de Estância

Via de Autógrafo do PÍojeto de Lei ne 63/2025, de autoria do vereador Pedro Marcelo de Souza lúorais, aprovado pela
Câmara Municipal na Sessão Ordinária no dia 2O/OAI2O25.
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Fica alterado o Art. 1' da Lei no 2.273 de
13 de setembro de 2022, que institui o
Concurso de Barco de Fogo a ser
realizado anualmente, no último sábado
do mês de junho, e dá outras
providências.
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O Prefeito Municipal de Estância, Estado de Sergipe,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Estância aprovou, e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. lo- Fica alterado o Art. 1o da Lei n" 2.273 de 13 de setembro de 2022, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1o- Fica instituído, no calendário junino oficial do
município de Estánci4 o Dia do Concurso do Barco de
Fogo, a ser realizado anualmente no dia 30 de junho.

Art. 20- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, oE ae ti\,+"$,^ç ae ZOZS

ANDRE A SANTOS
Prefeito do Município de Estância,/SE

Praça Bârâo do Rio Branco, N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-l143
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